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ANEXO IV essencialmente das limitações económicas, a que não são estra-
nhas as baixas reformas geralmente atribuídas.

O cartão social do munícipe idoso surge, assim, como forma de
promover a inclusão e o desenvolvimento social criando e dina-
mizando respostas assentes no principio da discriminação positiva
dos idosos carenciados do concelho de Évora.

O presente Regulamento foi publicado em projecto no apêndice
n.º 107 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 16 de Julho
de 2003 (aviso n.º 5488/2003), ao que se seguiu a fase de aprecia-
ção pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, não se tendo verificado quaisquer sugestões.

Este Regulamento foi aprovado pela Câmara Municipal de Évora
no dia 12 de Fevereiro de 2003, e pela Assembleia Municipal de
Évora em 27 de Setembro de 2003.

Artigo 1.º

Disposições gerais

1 — Pelo presente Regulamento é criado o cartão social do
munícipe idoso, dirigido a munícipes residentes no concelho de Évora,
que se encontrem em situação de comprovada carência sócio-eco-
nómica e que sejam pensionistas.

2 — Os beneficiários do cartão podem beneficiar de apoio nas
seguintes áreas de intervenção:

Social;
Habitação;
Saúde.

3 — Este Regulamento define as regras, os princípios e os pro-
cedimentos a que devem obedecer os candidatos ao cartão social
do munícipe idoso.

4 — O cartão social do munícipe Idoso tem como suporte fi-
nanceiro uma verba inscrita anualmente no orçamento do municí-
pio, gerida pelos serviços sociais da autarquia, destinada a com-
participar as despesas necessárias ao desenvolvimento da intervenção
(apoio social, apoio à recuperação habitacional, apoio a despesas
de saúde).

5 — A comparticipação poderá ser financeira (pagamento de
facturas), técnica (apoio e acompanhamento técnico dos serviços
municipais), e ou através de cedência de materiais e apoio logís-
tico.

6 — A atribuição deste cartão confere ainda aos respectivos titulares
o direito a serem subsidiados pelo município na aquisição/utiliza-
ção de bens e serviços cm que este seja fornecedor.

Artigo 2.º

Objectivos

1 — São objectivos gerais do cartão social do munícipe idoso:

a) Promover a inclusão e o desenvolvimento social através
da criação e dinamização de respostas assentes no princí-
pio da discriminação positiva necessária para combater
problemas de excepção;

b) Evidenciar e consolidar o papel determinante da pessoa
idosa enquanto instrumento mobilizador do seu processo
de mudança e desenvolvimento;

c) Colmatar e minimizar lacunas e desadequações existentes
no âmbito das respostas sociais de carácter nacional.

2 — São objectivos específicos do cartão social do munícipe idoso:
2.1 — No sector social — contribuir para a qualidade de vida

dos beneficiários e seus agregados através da comparticipação do
município na aquisição/utilização de quaisquer bens e serviços em
que seja o fornecedor.

2.2 — Na habitação:

a) Desenvolver respostas complementares a outras medidas/
programas, já existentes no concelho, no âmbito da re-
cuperação e adaptação do parque habitacional degradado,
onde residam famílias ou indivíduos beneficiários do car-
tão;

b) Minorar ou colmatar más condições habitacionais, com
comprovada influência na qualidade de vida, na saúde ou
na segurança dos beneficiários do cartão.

2.3 — Na saúde:

a) Diminuir a percentagem da despesa com medicamentos
no orçamento dos beneficiários do cartão social do muní-

Aviso n.º 8551/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento de
Atribuição do Cartão Social do Munícipe Idoso. — José Ernesto
Ildefonso Leão d’Oliveira, presidente da Câmara Municipal de Évora:

Faz saber que a Assembleia Municipal de Évora aprovou, em reunião
ordinária efectuada em 27 de Setembro de 2003, sob proposta da
Câmara Municipal, o Regulamento de Atribuição do Cartão Social
do Munícipe Idoso, que agora se publica para os devidos efeitos.

Mais se faz saber que o presente Regulamento entra em vigor
15 dias após a sua publicação, nos termos do artigo 29.º, n.º 4, da
Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, na sua redacção actual.

13 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assina-
tura ilegível.)

Regulamento de Atribuição
do Cartão Social do Munícipe Idoso

Preâmbulo

As sociedades contemporâneas estão hoje despertas para os graves
problemas que germinam no seu seio, em boa medida devido à
visibilidade crescente que esses problemas adquirem através da sua
representação mediática. Nunca tanto se ouviu falar de violência,
de prostituição, de delinquência, de toxicodependência, de maus
tratos, de meninos de rua e de um rol de outros fenómenos sociais
que dificilmente conseguiríamos identificar de forma exaustiva e
completa.

Estes problemas não sendo recentes, assumem contudo novas
roupagens e novos contornos. O mesmo se passa relativamente à
terceira idade sendo muito vulgar, na nossa sociedade, imaginar o
idoso como uma pessoa só e triste, frequentemente sem o mínimo
de recursos para a sua subsistência. A par desta imagem surge ainda
a ideia de que, há alguns anos atrás, o idoso não era alvo de discri-
minação e de abandono, pois estava inserido numa família que se
pressupunha ser uma instituição forte, estável e coesa.

O período da velhice pode e deve, contudo, ser encarado de uma
forma positiva, como uma oportunidade para desenvolver novas
actividades ou antigos interesses que o excesso de trabalho não
permitira desenvolver. Mas também aqui surgem barreiras que advêm
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cipe idoso, que apresentem despesas regulares com saúde,
consideradas pelo médico competente como indispensá-
veis para a sua qualidade de vida;

b) Minorar ou colmatar barreiras arquitectónicas com com-
provada influência na saúde e ou qualidade de vida, segu-
rança e bem-estar do beneficiário, promovendo a mobili-
dade e acessibilidades na residência.

Artigo 3.º

Conceitos base para atribuição do cartão social
do munícipe idoso

1 — Agregado familiar — considera-se agregado familiar, para
além do beneficiário directo, as pessoas a seguir discriminadas que
com ele vivam em economia comum:

a) O cônjuge ou a pessoa que viva com o beneficiário, em
união de facto, mediante declaração da junta de freguesia
da área de residência;

b) Os ascendentes ou descendentes a cargo.

2 — Rendimento mensal per capita — fórmula de cálculo:

Rendimento anual
—

Despesas anuais comprovadas
bruto do agregado de habitação e saúdeRendimento mensal

= ———————————————————per capita
Número de elementos do agregado familiar × 12

3 — São despesas de saúde as consideradas pelo médico compe-
tente como indispensáveis, sujeitas actualmente à escala de tribu-
tação de 5% de IVA.

4 — Consideram-se despesas de habitação os gastos efectuados
com a renda de casa e com os consumos de água, electricidade e
telefone.

5 — Carência económica — indivíduos cujo rendimento mensal
per capita não ultrapasse o valor equivalente ao da pensão social
do regime não contributivo da segurança social.

Artigo 4.º

Condições gerais de acesso

1 — Sector social

a) Os beneficiários do cartão beneficiam da isenção de 50%
no pagamento de taxas, tarifas e preços devidos pelos serviços
prestados pelo município;

b) No caso do fornecimento de água não haverá isenção para
agregados familiares com consumo superior a 10 m3.

2 — Sector da habitação:

a) Os beneficiários do cartão que sejam arrendatários ou
proprietários de habitações que se encontrem em avança-
do estado de degradação física, com significativo impacto
na qualidade de vida e segurança dos seus residentes, be-
neficiarão de apoio nas condições estabelecidas no pre-
sente Regulamento, para a criação de melhores condições
de habitabilidade e salubridade;

b) Sempre que, em caso de arrendatários, a intervenção exi-
ja autorização prévia do senhorio, os serviços tentarão
obter o mais rapidamente possível essa autorização me-
diante um processo de comum acordo consubstanciado em
compromisso por escrito, no sentido de ser mantido o
contrato de arrendamento, por um período de tempo não
inferior a cinco anos, ficando acordado, nesse compro-
misso por escrito, que o senhorio não poderá, durante esse
prazo, aumentar a renda em virtude da realização das obras
comparticipadas pela autarquia nos termos do presente
Regulamento. Caso não se consiga chegar a este acordo,
os serviços da autarquia devem, então, recorrer a todos
os instrumentos legais disponíveis com vista à resolução
do problema habitacional;

c) Nos casos mais graves de degradação que impliquem in-
tervenções urbanísticas com elevados custos os serviços
tentarão em primeira instância, o realojamento através
dos serviços municipais, distritais ou nacionais de habita-
ção social e da criação e dinamização de instrumentos de
intervenção sócio-urbanística inovadores, como a celebra-
ção de contratos-programa com construtores da região;

d) O apoio a conceder é de carácter único e eventual, atri-
buído por ano civil, resulta de proposta dos serviços so-

ciais da autarquia, podendo ser de natureza técnica, finan-
ceira ou traduzida em material de acordo com as caracte-
rísticas da intervenção a realizar;

e) A emergência da situação, o grau de carência económica
do requerente e respectivo agregado familiar e o valor e
pertinência da obra a realizar, constituem condições que
serão levadas em conta na proposta a apresentar pelos
serviços sociais da autarquia.

3 — Sector da saúde:

a) Os beneficiários do cartão, serão subsidiados em 50% das
despesas efectuadas com a aquisição de medicamentos,
sempre que estes sejam considerados pelo médico compe-
tente como indispensáveis e sujeitos actualmente à escala
de tributação de 5% de IVA;

b) Cada beneficiário, beneficiará no máximo de uma com-
participação por mês;

c) O referido apoio deve ser proposto pelo técnico respon-
sável, ao executivo camarário, em função da apresenta-
ção dos recibos da farmácia e respectivas receitas médi-
cas.

4 — Acessibilidades — o subsídio à melhoria das acessibilidades
é único, atribuído por ano civil e resulta de proposta dos serviços,
que levará em conta a emergência da situação, o grau de carência
económica, o valor da obra e a pertinência da mesma.

Artigo 5.º

Concessão do cartão

1 — A concessão do cartão social do munícipe idoso depende,
cumulativamente, dos seguintes requisitos em relação a cada re-
querente:

a) Ser requisitado pelo interessado;
b) Ser residente na área do concelho do município de Évora

há pelo menos dois anos;
c) Encontrar-se em situação de comprovada carência eco-

nómica, nos termos do artigo 3.º deste Regulamento.

Artigo 6.º

Constituição do processo

1 — Os documentos necessários à constituição do processo são
os seguintes:

a) Requerimento próprio a obter junto dos serviços sociais
da autarquia ou na junta de freguesia da área de residên-
cia;

b) Fotocópias do bilhete de identidade, cartão de contribuinte
e de pensionista;

c) Declaração de rendimentos referente ao ano anterior (IRS);
d) Declaração dos bens patrimoniais do agregado familiar

passada pela repartição de finanças;
e) Atestado da junta de freguesia que comprove a residência

do agregado familiar há mais de dois anos e sua composi-
ção;

f) Recibo de renda de casa, água e luz, bem como compro-
vativos referentes a despesas regulares (mensais) de saúde;

g) Qualquer outro documento solicitado pela autarquia, com
vista à análise do processo.

2 — Para apoio à melhoria das condições habitacionais o re-
querente deverá apresentar ainda os seguintes documentos:

a) Declaração dos serviços de habitação da Câmara Munici-
pal de Évora em como não preenche os requisitos de qual-
quer dos programas urbanísticos nacionais, comunitários
ou locais em vigor à data do pedido;

b) Contrato de arrendamento ou declaração do senhorio
comprovativa de que é arrendatário ou, no caso de ser
proprietário, declaração das finanças em como possui a
habitação em causa.

Artigo 7.º

Análise social

1 — A Câmara Municipal de Évora, através dos seus serviços
sociais, procederá à análise dos requerimentos, que poderá com-
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plementar com entrevista e visita domiciliária, emitindo parecer
sobre o deferimento do pedido num prazo máximo de 30 dias úteis
após a recepção do mesmo.

2 — Os serviços devem constituir o dossier de processo social
do qual devem constar os seguintes elementos:

a) Documentos solicitados;
b) Informação social (diagnóstico social);
c) Plano de inserção (proposta de intervenção);
d) Acordos de parceria;
e) Outros documentos considerados necessários.

3 — Procedimentos para concessão do apoio habitacional:

a) A Câmara Municipal de Évora, através dos serviços so-
ciais, procederá à análise processual dos requerimentos,
com base no presente Regulamento, entrevista social e
visita domiciliária;

b) Após a verificação por parte dos referidos serviços sobre
a necessidade de intervenção urbanística, será solicitada
uma vistoria aos serviços municipais competentes, afim
de se definir o tipo de intervenção, bem como a urgência
da mesma;

c) O requerente, após o resultado da vistoria, deverá apre-
sentar nos serviços sociais deste município três orçamen-
tos devidamente discriminados prevalecendo, preferen-
cialmente, o de valor mais baixo;

d) Os serviços municipais competentes apresentarão pare-
cer, no prazo máximo de 30 dias úteis, após a apresenta-
ção dos orçamentos, de acordo com a cabimentação or-
çamental respectiva;

e) O decurso do prazo previsto no n.º 4 deste artigo não confere
ao requerente deferimento tácito.

Artigo 8.º

Penalizações

1 — Os munícipes que pratiquem fraudes das quais tenha resul-
tado a atribuição de apoio no âmbito do cartão social do munícipe
idoso, ficarão interditos ao acesso a qualquer programa municipal
da Câmara, pelo período de três anos consecutivos.

2 — A penalidade prevista no número anterior será decidida em
reunião pública de Câmara, mediante parecer dos serviços, devida-
mente fundamentado e comprovado.

3 — A aplicação da penalidade prevista será sempre nos termos
do CPA, precedido do respectivo procedimento administrativo.

Artigo 9.º

Disposições finais

1 — O presente Regulamento entrará em vigor 15 dias após a
data da sua publicação em Diário da República e revoga o ante-
rior Regulamento Municipal de Atribuição do Cartão Social do
Munícipe, regulamentado no Diário da República, 2.ª série, n.º 276,
de 28 de Novembro de 2001.

2 — As dúvidas e omissões serão resolvidas por deliberação da
Câmara, mediante proposta dos serviços devidamente fundamen-
tada.

Aviso n.º 8552/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento de
Actualização de Taxas, Tarifas e Preços. — José Ernesto Ildefonso
Leão d’Oliveira, presidente da Câmara Municipal de Évora:

Faz saber que a Assembleia Municipal de Évora aprovou, em reunião
ordinária efectuada em 27 de Setembro de 2003, sob proposta da
Câmara Municipal, o Regulamento de Actualização de Taxas, Ta-
rifas e Preços, que agora se publica para os devidos efeitos.

Mais se faz saber que o presente Regulamento entra em vigor
15 dias após a sua publicação, nos termos do artigo 29.º, n.º 4, da
Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, na sua redacção actual.

13 de Outubro de 2003. — O Presidente da Câmara, José Er-
nesto Ildefonso Leão d’Oliveira.

Actualização do Regulamento Municipal de Taxas,
Tarifas e Preços

Preâmbulo

Nos termos da Lei das Finanças Locais e de acordo com o prin-
cípio da autonomia financeira e patrimonial dos municípios, po-

dem estes cobrar taxas, tarifas e preços pela prestação e forneci-
mento dos seus serviços e pela concessão de alvarás e licenças
efectuados ao abrigo das respectivas competências deste órgão.

Cumpre, portanto, fixar em regulamento municipal as taxas,
tarifas e preços a cobrar no âmbito do desenvolvimento das com-
petências do município de Évora, alterar, rectificar e actualizar as
normas e os valores constantes no Regulamento Municipal de Taxas,
Tarifas e Preços actualmente em vigor (aprovado em reunião de
Câmara em 22 de Maio de 2002 e em Assembleia Municipal em
15 de Junho de 2002) neste município, considerando a manifesta
necessidade de actualizar as disposições regulamentares aplicáveis.

Artigo 1.º

Nos termos do artigo 112.º, n.º 8, e do artigo 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, o presente Regulamento tem como
lei habilitante a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, alterada pela Lei
n.º 87-B/1998, de 31 de Dezembro, pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de
Abril, pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, pela Lei n.º 94/2001,
de 20 de Agosto, e pela Lei n.º 2/2002, de 28 de Agosto, e ainda a
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002,
de 6 de Fevereiro, e pela Declaração de Rectificação n.º 9/2002,
de 5 de Março.

Artigo 2.º

O presente Regulamento aprova as taxas, tarifas e preços co-
brados pela prestação e fornecimento de serviços municipais, que
constituem receita do município.

Artigo 3.º

Na ausência de impressos próprios para o efeito, todos os pedi-
dos de renovação de licenças ou outros de carácter temporário serão
feitos em folhas normalizadas brancas ou de cores pálidas de for-
mato A4 ou papel contínuo.

Artigo 4.º

O período de pagamento de taxas anuais decorrerá entre Janei-
ro e Março de cada ano.

Artigo 5.º

Todas as licenças que estejam referidas a prazos de validade
deverão mencioná-los no título a emitir e só terão eficácia pelo
período nelas constante.

Artigo 6.º

O valor total das taxas a liquidar, incluindo os casos de aplica-
ção de agravamentos ou acréscimos, será expresso em euros pela
aplicação de arredondamentos por excesso.

Artigo 7.º

A emissão de documentos de interesse particular poderá ser re-
querida com urgência, mediante o pagamento do dobro das taxas
fixadas no presente Regulamento.

Artigo 8.º

A renovação de licenças, registos e outros actos previstos neste
diploma, feita fora de prazo para o efeito estabelecido ou fora do
período de validade previsto no documento que lhe é imediata-
mente anterior, implica agravamento da taxa em 20%, salvo se
outro se encontrar já estabelecido em outro regulamento munici-
pal.

Artigo 9.º

As taxas, tarifas, licenças e compensações previstas na tabela
anexa, são devidas por toda e qualquer entidade desde que exerça
acções a elas sujeitas.

A CME pode, por deliberação fundamentada, conceder isenções
parciais ou totais, com objectivo de coesão económica e social e
de desenvolvimento, nomeadamente a:

Juntas de freguesia;
Instituições de beneficência, associações culturais e desporti-

vas e comissões de moradores;
Instituições de educação e ensino;
Pessoas colectivas de direito privado não lucrativas e ou de

interesse público;


